DA TARDE

poder a Funaro contra

S&bado, 26-10-85 — O ESTADO DE S. PAULO:

O presidente José

Sarney j4 tem pron-
ta a minuta de um
decreto que devera
assinar no inicio de
dezembro, conferin-
do ao ministro da
Fazenda, Dilson Fu-
naro, totais poderes B
para formular a poli-
tica monetéria e ge-
rir diretamente a di-
vida publica interna,
0 que resultard na —
criacdo do “Comité da Divida Pu-
blica”, diretamente a ele subordi-
nado.

A concentracédo dos poderes no

ministro Dilson Funaro, parte da

constatacio de que, ao longo do
tempo, vem apresentando dificul-
dades a articula¢@o entre o Tesouro
Nacional, o Banco Central e o Ban-
co do Brasil.

Alguns aspectos de fundamen-
tal importancia ressaltam os refle-
xos negativos da compartimenta-
cdo da gest@o da divida publica: o
orcamento da Unifo ndo expressa a
totalidade dos gastos do governo e,
como conseqiiéncia, a defini¢do
qualitativa e quantitativa do défi-
cit publico; o orcamento monetario
contempla recursos com a finalida-
de de cobrir despesas néo autoriza-
das no orcamento da Uniéo; o Te-
souro Nacional néo tem como exer-
cer de forma efetiva a gestédo finan-
ceria dos recursos captados via
emisséo de titulos, porque a autori-
dade monetéria é o Banco Central.

Os "‘furos’’

Assim, apesar da constatacéo
de que existe, na pratica, um déficit

: do Tesouro, ele ndo é explicitado no

orcamento fiscal, uma vez que o seu

- financiamento é viabilizado atra-

vés da colocacdo de titulos e emis-
sdo de moeda, ambos controlados
pelo Banco Central.

As principais despesas do orca-
mento monetario sdo os programas
de compras de produtos agropecué-
rios e a concessao de subsidios dire-
tos e indiretos a agricultura e as
exportacdes.

S 2 = ok

.momento, 0s orcamentos fiscal

A colocagéo de titu-
los publicos federais
com o proposito de
politica monetarig,
permitida na ‘atuai}
legislacdo, objetiva}
controlar a expans=j
sdo da base moneté-
ria. De outro ladoy
busca captar recur-
sos para atenderp
despesas do Tesouro
Nacional néo previs
tas no orcamento da

Uniéo. -
A mudanca deste quadro, se-
gundo a argumentacio ja apresens|
tada ao presidente Sarney, e por ele
aceita, vai concentrar no Ministério
da Fazenda a formulagéo e gest8o|
de politicas fiscal e monetéria. Noj

monetario ndo obedecem aos prin-|
cipios de unidade e universalidade;}
pois nfo explicitam todos os gastos
do governo e, como conseqiiéncia,
ndo retratam adequadamente um

programa de trabalho. il

uComité da Divida"

Isto levou o presidente Sarney
a considerar imperioso que o Minis-|
tério da Fazenda passe a adminis-
trar todos os or¢gamentos. Um sub:|
terfugio utilizado desde os temposi|
do ex-presidente Médici foi transfe-
rir a contabilizagéo do servigo da|
divida publica (juros e amortiza-|
¢oes) para o orcamento monetario.
Com isso, o governo sempre podia
exibir “superavits”, logo transferi-
dos ao orcamento monetéario, que€j
onde aparecem os grandes rombos. |

A partir de 1986, os encargos da}
divida, ainda 'que continuem ex-
cluidos do orcamento da Unido, te-|
rdo a sua polftica de “rolagem” fi-{
xada. pelo préprio Ministério da Fa-f,
zenda, no até aqui chamado “Comi-|
té da Divida Publica”, ainda que
também j4 se tenha cogitado na
transformacéo da Diretoria da Di-
vida Publica do Banco-Central nu-
ma secretaria diretamente subordi-
nada ao Ministério da Fazenda. _

José Augusio de Freitas, |
de Brasiliaj)



